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(Fl 2 do BI Nº 11, de 17/03/23)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
1º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

BOLETIM INTERNO
Nº 11-2023

Quartel em Florianópolis, 17 de março de 2023.
(Sexta-Feira)

Para conhecimento deste Batalhão e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SERVIÇO

ESCALA DE COMANDANTE DE ÁREA DO 1º BBM

Data Horário Dia da Semana Nome

11/03/2023 7h – 7h Sábado 1º Ten BM VENTURA

12/03/2023 7h – 7h Domingo Cap BM IMBROSIO

13/03/2023 7h – 7h Segunda-feira Cap BM VILELA

14/03/2023 7h – 7h Terça-feira 1º Ten BM ROESNER

15/03/2023 7h – 7h Quarta-feira 1º Ten BM SCHUMACHER

16/03/2023 7h – 7h Quinta-feira 1º Ten BM TREVISAN

17/03/2023 7h – 7h Sexta-feira Cap BM VILELA

ESCALAS DE SERVIÇO OPERACIONAL

Conforme escalas de serviço das OBM do 1ºBBM, inseridas:
- SGP-e CBMSC 825/2023 (Escalas de Serviço da 1º/1ª/1ºBBM de 2023 - Estreito)
- SGP-e CBMSC 571/2023 Escalas de Serviço do 2º/1ª/1ºBBM de 2023 - COBOM)
- SGP-e CBMSC 121/2023 (Escalas de Serviço do 1º/1º/1ª/1ºBBM de 2023 - Rio Tavares)
- SGP-e CBMSC 692/2023 (Escalas de Serviço da 2ª/1ºBBM de 2023 - GBS/Canasvieiras)
- SGP-e CBMSC 238/2023 (Escalas de Serviço da 3ª/1ºBBM de 2023 - Trindade/Barra)
- SGP-e CBMSC 235/2023 (Escalas de Serviço do 2º/1º/1ª/1ºBBM de 2023 - Centro)

REGISTRO DE JORNADA DE TRABALHO DE EXPEDIENTE E OPERACIONAL

Conforme Fichas de Controle de Frequência do efetivo das OBM do 1ºBBM, inseridas no
SIGRH.
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(Fl 3 do BI Nº 11, de 17/03/23)

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO

Sem alteração.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIA

PORTARIA Nº 128/CBMSC/2023, de 02 de março de 2023.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 1º Pelotão da 3ª Companhia do 1°
Batalhão de Bombeiro Militar (1º/3ª/1º BBM), com sede em Florianópolis – SC, JOÃO EDUARDO
SCHWABE CARDOZO, 1º Ten BM Mtcl 928377-3, com efeitos a contar de 13 de fevereiro de
2023.

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

TRANSCRIÇÃO DE MOÇÃO DE APLAUSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

MOÇÃO

Aplaude os bombeiros militares do 1º
BBM de Florianópolis SGT Fernando
Acácio de Aguiar, CB Jean Renato Vieira
e CB Pedro Antônio da Silveira Junior,
pelo salvamento de 10 turistas que
ficaram ilhados em meio a uma cachoeira
no Norte da Ilha de Florianópolis.

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder, considerando que:

- Após serem acionados via ocorrência, os BM's 3º SGT Fernando Acácio de Aguiar, CB
Jean Renato Vieira e CB Pedro Antonio da Silveira Junior foram direcionados à região do Salto do
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(Fl 4 do BI Nº 11, de 17/03/23)

Rio Vermelho, onde 10 turistas haviam ficado ilhados em meio a uma cachoeira com grande
correnteza;

- Chegando à localidade, procederam ao salvamento de 5 dos 10 turistas, e passaram a
deslocar-se mais adentro do rio onde, após uma hora de trilha, localizaram o grupo;

- Os militares precisaram dormir na mata e esperar o amanhecer quando, com boa
visibilidade, puderam proceder ao resgate das outras cinco pessoas que lá se encontravam.

- Os militares desempenharam essa missão com muita altivez, salvando dez vidas de uma
tragédia, e demonstrando mais uma vez os motivos pelos quais o Corpo de Bombeiros Militares é
tão valorado em nosso Estado;

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-geral do Corpo de Bombeiros
Militar, e ao Capitão BM Pedro Soares de Paula, nos seguintes termos:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição do
Deputado Jessé Lopes (PL/SC), aplaude o Comando e os bombeiros militares do do Grupo
de Salvamento e Resgate do 1º BBM de Florianópolis SGT Fernando Acácio de Aguiar, CB
Jean Renato Vieira e CB Pedro Antônio da Silveira Junior, pelo salvamento de 10 turistas
que ficaram ilhados em meio a uma cachoeira no Norte da Ilha de Florianópolis.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

Sala das Sessões, data da assinatura.

Dep. Jessé Lopes (PL/SC)
Documento assinado eletronicamente por Jessé de Faria Lopes, em 08/02/2023, às 13:32.

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO

Na solicitação contida no Ofício Nº 95/23/1ºBBM, de 13 de março de 2023, do Cap BM Mtcl
933674-5 IAN TRISKA, do 1ºBBM (Florianópolis), o qual solicita 30 (trinta) dias de licença especial
a contar de 14 de março de 2023, referente ao 1º mês do 1º quinquênio, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1ºBBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 13 de março de 2023.

Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER
Comandante do 1º BBM (Processo SGPe CBMSC 7396/2023)
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(Fl 5 do BI Nº 11, de 17/03/23)

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO

Na solicitação contida no Ofício Nº 84/23/1ºBBM, de 6 de março de 2023, do 2º Sgt BM Mtcl
922485-8 WAGNER HELIO SARDA, do 2º/1ª/1ºBBM (COBOM), o qual solicita 30 (trinta) dias de
licença especial a contar de 1º de abril de 2023, referente ao 2º mês do 3º quinquênio, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1ºBBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 11 de março de 2023.

Major BM FERNANDO IRENO VIEIRA
Subcomandante do 1ºBBM (Processo SGPe CBMSC 6854/2023)

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

DESTINO

Em 15 de março de 2023, do Cb BM Mtcl 933508-0 FLÁVIO DE OLIVEIRA ANTUNES,
movimentado através da Nota Nº 239-23-DP: Movimentação Sem Ônus, do 1º BBM -
Florianópolis para a DSCI - Florianópolis - por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo
da OBM destino, conforme Processo SGPE/CBMSC 6938/2023.

Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER
Comandante do 1º BBM

DISPENSA DO SERVIÇO

Na solicitação contida no Ofício N° 90/23/1ºBBM, de 10 de março de 2023, da Cb BM Mtcl
932216-7 JANINE PERING DOS SANTOS, Aux do B-4 do 1ºBBM (PCSv), o qual solicita 2 (dois)
dias de dispensa do serviço, a contar de 13 de março de 2023, para desconto em férias, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. comunique-se;
3. publique-se;
4. registre-se; e
5. arquive-se.

1º Tenente BM GUILHERME MARTINS DA SILVA
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(Fl 6 do BI Nº 11, de 17/03/23)

Chefe do B-4 do 1ºBBM (Processo SGPe CBMSC 7248/2023)

LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO

Na solicitação contida no Ofício Nº 71/23/1ºBBM, de 27 de fevereiro de 2023, do Cb BM
Mtcl 931667-1 ADILSON CLAUDIO SALES, do 1º/1º/1ª/1ºBBM (Rio Tavares), o qual solicita 180
(cento e oitenta) dias de licença especial a contar de 31 de maio de 2023, referente ao meses do
1º e 2º quinquênios, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1ºBBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 11 de março de 2023.

Major BM FERNANDO IRENO VIEIRA
Subcomandante do 1ºBBM (Processo SGPe CBMSC 6647/2023)

SERVIÇO DE SAÚDE

Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 16 de março de 2023, o Sd 1ª C BM
Mtcl 997864-0 DEYVISON MEINSCHEIN, do 2º/1ª/1ºBBM (COBOM), a qual recebeu o seguinte
parecer médico: “Inspeção de saúde para fins de Engajamento BM: Apto para o serviço BM. Apto
para Engajamento.” Ass.: GLAUCO TINOCO ANACHE, 1º Ten Med PM Mtcl 933881-0
CREMESC:9762.

2º Sargento BM TIAGO FERNANDES
Auxiliar do B-1 do 1º BBM (Inserido no SIGRH em 17/03/2023)

Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 7 de março de 2023, a Sd BM Mtcl
610030-9 JAMILE MENDONÇA DOS SANTOS LOPES do 3º/3ª/1ºBBM (SSCI), a qual recebeu o
seguinte parecer médico: “Apto para o serviço BM com restrição temporária por 90(noventa) dias
às seguintes atividades: serviço operacional.” Ass.: GLAUCO TINOCO ANACHE, 1º Ten Med PM
Mtcl 933881-0 CREMESC:9762.

Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 7 de março de 2023, o Sd BM Mtcl
983586-5 ARIEL RODRIGO PEREIRA DA SILVA do 2º/2ª/1ºBBM (Canasvieiras), o qual recebeu o
seguinte parecer médico: “Incapaz temporariamente para o serviço do BM, necessita de 02 (dois)
dias para o seu tratamento a contar de 11/02/2023.” Ass.: GLAUCO TINOCO ANACHE, 1º Ten
Med PM Mtcl 933881-0 CREMESC:9762.

Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 9 de março de 2023, o Cb BM Mtcl
931705-8 KLEBER SOUZA CARNEIRO do 2º/2ª/1ºBBM (Canasvieiras), o qual recebeu o seguinte
parecer médico: “Incapaz temporariamente para o serviço do BM, necessita de 04 (quatro) dias
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(Fl 7 do BI Nº 11, de 17/03/23)

para o seu tratamento a contar de 16/02/2023.” Ass.: GLAUCO TINOCO ANACHE, 1º Ten Med
PM Mtcl 933881-0 CREMESC:9762

Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 9 de março de 2023, o Cb BM Mtcl
931705-8 KLEBER SOUZA CARNEIRO do 2º/2ª/1ºBBM (Canasvieiras), o qual recebeu o seguinte
parecer médico: “Inspeção de saúde para fins de atestado de origem. Informo que não é caso
para lavratura de atestado de origem por se tratar de lesão mínima.” Ass.: GLAUCO TINOCO
ANACHE, 1º Ten Med PM Mtcl 933881-0 CREMESC:9762

2º Sargento BM ANDERSON LEMOS LOPES
Sargenteante 3ª/1ºBBM (Inserido no SIGRH em 07/03/2023)

IV – PROCESSO ADMINISTRATIVO

INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 6/2023/1ºBBM, de 15/03/2023.
Designação de Encarregado para proceder Processo Administrativo

O COMANDANTE DO 1º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Nº 6-2023, a fim de apurar nexo causal entre o
acidente sofrido pelo GVCV BRUNO FELIPE DA ROSA MOURA (CPF 083.243.339-08), no dia
17 de fevereiro de 2023, na Praia do Morro das Pedras, e o serviço voluntário prestado pelo Corpo
de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para fins de pagamento de auxílio ressarcimento.

Art. 2º Designar o 1º Ten BM Mtcl 929609-3 RICHARD LOCKS STÜPP como
encarregado, delegando-lhe as atribuições administrativas que me competem.

Art. 3º Conceder o prazo de 15 dias, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim Interno do 1º BBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 15 de março de 2023.

Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER
Comandante do 1º BBM

SOLUÇÃO
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(Fl 8 do BI Nº 11, de 17/03/23)

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03-2023-1º BBM

Pelas conclusões do Processo Administrativo nº 03-2023, instaurado pela Portaria nº
03-2023-1º BBM, de 01/03/2023, procedido pelo Cap BM Mtcl 927669-6 RAFAEL MANOEL JOSÉ,
a fim de apurar a existência de nexo causal entre a agressão sofrida pelo Guarda-Vidas Civil
voluntário (GVCV) JOÃO ANTÔNIO CHULA DE CASTRO, no dia 21/02/2023, e o serviço
voluntário prestado ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para fins de pagamento de
auxílio ressarcimento, RESOLVO:

1. CONCORDAR com a conclusão do encarregado de que houve nexo causal entre o
episódio envolvendo o GVCV JOÃO ANTÔNIO CHULA DE CASTRO, no dia 21/02/2023, e o
serviço de salvamento aquático prestado ao CBMSC, pois restou comprovado que o referido
GVCV estava escalado para o serviço voluntário de salvamento aquático na praia da Galheta, das
0730h às 1930h do dia 21/02/2023, ocasião em que sofreu uma agressão física (soco desferido
no nariz) ao abordar um banhista que urinava na trilha de acesso à praia;

2. Como consequência da agressão sobrevieram 2 períodos de afastamento por motivos
médicos do GVCV JOÃO ANTÔNIO CHULA DE CASTRO, um de 8 e o seguinte de 5 dias,
conforme atestados juntados aos autos às fls. 15 e 19, respectivamente;

3. Encaminhar os presentes autos para ressarcimento ao Diretor da DLF, para fins de
pagamento a que faz jus o GVCV JOÃO ANTÔNIO CHULA DE CASTRO, no montante de R$
966,00, conforme legislação vigente;

4. O episódio da agressão foi devidamente registrado mediante lavratura de Boletim de
Ocorrência, e a apuração dos fatos segue por conta da autoridade policial civil competente;

5. O Comando da 1ª Região de Polícia Militar e o comando do 4º Batalhão de Polícia
Militar já foram notificados do fato, e estão avaliando formas de incrementar a segurança na praia
da Galheta, conforme dados estatísticos de ocorrências e critérios internos de aferição de
necessidade / viabilidade;

6. Arquivar cópia do presente Processo Administrativo no B-1/1º BBM; e

7. Publicar a presente Solução em BI.

Quartel em Florianópolis, 15 de março de 2023.

Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER
Comandante do 1º Batalhão (Florianópolis)

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05-2023-1º BBM

Pelas conclusões do Processo Administrativo nº 05-2023, instaurado pela Portaria nº
05-2023-1º BBM, de 02/03/2023, procedido pelo 1º Ten BM Mtcl 928377-3 JOÃO EDUARDO
SCHWABE CARDOZO, a fim de apurar a existência de nexo causal entre o acidente sofrido pelo
Guarda-Vidas Civil voluntário (GVCV) BRENDON JOÃO MENEZES ALEXANDRE, no dia
24/01/2023, e o serviço voluntário prestado ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina,
para fins de pagamento de auxílio ressarcimento, RESOLVO:
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(Fl 9 do BI Nº 11, de 17/03/23)

1. CONCORDAR com a conclusão do encarregado de que houve nexo causal entre o
acidente envolvendo o GVCV BRENDON JOÃO MENEZES ALEXANDRE, no dia 24/01/2023, e o
serviço de salvamento aquático prestado ao CBMSC, pois restou comprovado que o referido
GVCV estava escalado para o serviço voluntário de salvamento aquático na Praia dos Ingleses,
das 0700h às 1900h no dia 24/01/2023, quando, próximo do término da escala, ao providenciar
bambus para colocar as bandeiras de local perigoso, veio a cortar sua mão com uma faca a qual
manuseava para o serviço;

2. Como consequência da lesão e após atendimento na UPA Norte, sobreveio atestado
médico de 7 (sete) dias de afastamento ao GVCV BRENDON JOÃO MENEZES ALEXANDRE,
nos termos do documento de fls. 3-4;

3. Encaminhar os presentes autos para ressarcimento ao Diretor da DLF, para fins de
pagamento a que faz jus o GVCV BRENDON JOÃO MENEZES ALEXANDRE, no montante de R$
520,00 (quinhentos e vinte reais), conforme legislação vigente, e mais as despesas médicas de
R$ 62,43, a teor do comprovante de fls. 16;

4. Arquivar cópia do presente Processo Administrativo no B-1/1º BBM; e

5. Publicar a presente Solução em BI.

Quartel em Florianópolis, 15 de março de 2023.

Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER
Comandante do 1º Batalhão (Florianópolis)

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

I – COMPORTAMENTO

REFERÊNCIA ELOGIOSA

Em referência à Nota s/n: Referência Elogiosa aos BMs que apoiaram a atividade
extraclasse denominada "Night Vision", do Cap BM MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES, S
Cmt do Colégio Policial Militar "Feliciano Nunes Pires", o Comandante do 1º BBM, TC BM DANIEL
GEVAERD MULLER autoriza a publicação da referência elogiosa no Boletim Interno do 1º BBM,
conforme transcrição abaixo:

Elogio às equipes do GBS, ABTR-133 e ASU-287 pelo trabalho executado nos dias 10 e
11 de março de 2023, na montagem da tirolesa e apresentação de materiais utilizados pelo Corpo
de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

O evento chamado "Night Vision" contou com a participação de 70 alunos do 6° ano do
ensino fundamental, que participaram de várias atividades visando a integração e congraçamento
entre alunos, monitores, equipe pedagógica e o colégio em si.
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(Fl 10 do BI Nº 11, de 17/03/23)

Os trabalhos foram executados perfeitamente e mesmo com o atendimento de ocorrências
que pararam temporariamente as atividades, os alunos conseguiram ter um contato com algumas
das atividades executadas pelo CBMSC (CIE, APH, busca e salvamento).

Sendo assim, fazemos este registro para que futuramente saibam que as equipes do
CBMSC se esmeram para que toda a sociedade catarinense seja atendida da melhor forma
possível e os alunos possam com este contato aprender mais sobre as atividades executadas. As
atitudes dos nossos militares demonstram porquê o CBMSC é uma instituição diferenciada em
Santa Catarina e reconhecida nacionalmente e internacionalmente.

Individual,
Averbe-se.

Quartel em Florianópolis, 16 de março de 2023.

Capitão BM MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES
Subcomandante do CFNP - Florianópolis

GUARNIÇÃO ABTR-133
- 2º SGT BM MTCL 927658-0 GLAUCIA KRUEGER DA SILVA
- CABO BM MTCL 932257-4 TOMAS ANTÔNIO MATTOS DE SOUZA
- BOMBEIRO COMUNITÁRIO HAROLDO PIRES DE ANDRADE
- BOMBEIRO COMUNITÁRIO JOSÉ MARCOS SILVA SOARES
- BOMBEIRO COMUNITÁRIO RAFAELA SANTOS SILVA

GUARNIÇÃO ASU-287
- CABO BM MTCL 385558-9 PETRÔNIO SANDRIGO HESTON ANDRADE
- SOLDADO BM MTCL 692050-0 MATEUS MACIEL GONÇALVES
- BOMBEIRO COMUNITÁRIO RAVI GYATSO CATTETE MORENO

GUARNIÇÃO GBS
- ST BM MTCL 916968-7 ERNANI SERAFIM ARCÊNIO
- 2º SGT BM MTCL 929175-0 ANDERSON ROBERTO SOARES PORTO
- CABO BM MTCL 930126-7 RAFAEL DOS SANTOS

É com grande admiração que escrevo este elogio ao Cb BM Mtcl 933508-0 FLAVIO DE
OLIVEIRA ANTUNES. Sua natureza proativa, amigável e cooperativa o tornou um membro valioso
da equipe, capaz de ajudar a seção a se desenvolver de forma positiva.

Além disso, sua habilidade em solucionar problemas é notável. Ele demonstrou uma ampla
capacidade de identificar e abordar questões de forma eficaz, sempre buscando soluções
eficientes.

O Cb BM Antunes foi um modelo de comprometimento e dedicação ao seu trabalho,
demonstrando uma vontade incansável de se esforçar ao máximo para alcançar seus objetivos.
Sua habilidade em manter um ambiente de trabalho positivo, mesmo nas situações mais
desafiadoras, é algo que inspirou respeito e admiração de todos que trabalharam com ele.

Sua experiência, habilidades e personalidade carismática o tornam um colega de trabalho
valoroso. Tenho certeza de que ele continuará a ser um ativo valioso em sua nova função.
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(Fl 11 do BI Nº 11, de 17/03/23)

Agradeço pela sua passagem na SSCI do 1º BBM e desejo a ele todo o sucesso em sua próxima
empreitada.

Individual,
Averbe-se.

1º Tenente BM MARCEL PITTOL TREVISAN
Comandante do 3º/3ª/1ºBBM

No momento em que deixo a Chefia da Seção de Planejamento de Operações,
Estatísticas, Ensino e Instrução, Programas Comunitários e Projetos Sociais do 1ºBBM, é mais do
que justo e merecido reconhecer e elogiar aqueles que contribuíram para o desenvolvimento e
execução do planejamento realizado na Seção de B-3 durante os últimos anos. Dessa maneira, é
uma honra poder reconhecer a quem tanto se dedicou a essa missão.

Assim sendo, Elogio o 3º Sargento BM Mtcl 931687-6 Helio Tadeu Moreira Junior por toda
dedicação e comprometimento com suas funções. Militar exemplar, faz jus a esta referência
elogiosa por ter atuado com extremo profissionalismo, dedicação e lealdade, junto desta chefia.
Na função principal de palestrante para o público externo, demonstrou excelência como professor,
sendo reconhecido e elogiado por diversas instituições por onde passou, elevando ainda mais o
nome e a credibilidade do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. O sucesso que
alcançamos só foi possível graças ao altíssimo grau de profissionalismo empregado, dedicação,
seriedade e compromisso, desenvolvendo um trabalho de excelência singular nas atividades
desempenhadas. Muito Obrigado pela parceria nesses anos em que estive na função de Chefe do
B-3 do 1ºBBM.

Individual,
Averbe-se.

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2023.

1º Ten BM RICHARD LOCKS STÜPP
Chefe do B-3 do 1ºBBM

No momento em que deixo a Chefia da Seção de Planejamento de Operações,
Estatísticas, Ensino e Instrução, Programas Comunitários e Projetos Sociais do 1ºBBM, é mais do
que justo e merecido reconhecer e elogiar aqueles que contribuíram para o desenvolvimento e
execução do planejamento realizado na Seção de B-3 durante os últimos anos. Dessa maneira, é
uma honra poder reconhecer a quem tanto se dedicou a essa missão.

Assim sendo, Elogio o Soldado BM Mtcl 691920-0 Thiago Thiesen de Souza por toda
organização, esmero e responsabilidade com suas funções. Profissional dedicado e merecedor de
confiança desta chefia, faz jus a esta referência elogiosa por ter atuado com habilidade,
inteligência e lealdade junto a seção de B-3 nos últimos três anos. Na função principal de auxiliar
do B-3, desempenhou e organizou com maestria toda a gestão de Bombeiros Comunitários do
1ºBBM, deixando um legado no que se refere a organização e registro relacionados aos BCs.
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(Fl 12 do BI Nº 11, de 17/03/23)

Além disso, como palestrante e responsável pelos treinamentos externos do 1ºBBM, demonstrou
amplo domínio e conhecimento técnico das matérias afetas ao CBMSC, elevando ainda mais o
nome do CBMSC perante a sociedade civil. O sucesso que alcançamos só foi possível graças ao
altíssimo grau de profissionalismo empregado, dedicação, seriedade e compromisso,
desenvolvendo um trabalho de excelência singular nas atividades desempenhadas. Muito
Obrigado pela parceria nesses anos em que estive na função de Chefe do B-3 do 1ºBBM.

Individual,
Averbe-se.

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2023.

1º Ten BM RICHARD LOCKS STÜPP
Chefe do B-3 do 1ºBBM

No momento em que deixo a Chefia da Seção de Planejamento de Operações,
Estatísticas, Ensino e Instrução, Programas Comunitários e Projetos Sociais do 1ºBBM, é mais do
que justo e merecido reconhecer e elogiar aqueles que contribuíram para o desenvolvimento e
execução do planejamento realizado na Seção de B-3 durante os últimos anos. Dessa maneira, é
uma honra poder reconhecer a quem tanto se dedicou a essa missão.

Assim sendo, Elogio a Agente Temporária Mariane Schmitt por todo empenho e
consideração com suas funções. Profissional inteligente e responsável, faz jus a esta referência
elogiosa por ter assumido a missão de desenvolver e organizar as redes sociais do 1ºBBM. Na
função principal de auxiliar da comunicação social, tornou-se responsável pela confecção,
produção e publicação de matérias a serem publicadas nas redes sociais do 1ºBBM, estreitando
os laços da sociedade civil com o Batalhão. O sucesso que alcançamos só foi possível graças ao
altíssimo grau de profissionalismo empregado, dedicação, seriedade e compromisso,
desenvolvendo um trabalho de excelência singular nas atividades desempenhadas. Muito
Obrigado pela parceria nesses anos em que estive na função de Chefe do B-3 do 1ºBBM.

Individual,
Averbe-se.

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2023.

1º Ten BM RICHARD LOCKS STÜPP
Chefe do B-3 do 1ºBBM

ASSINA:
Tenente-Coronel BM DANIEL GEVAERD MULLER

Comandante do 1º BBM
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: WY43NX33

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL GEVAERD MULLER (CPF: 036.XXX.889-XX) em 27/03/2023 às 18:26:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 11:13:49 e válido até 03/04/2119 - 11:13:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDE3Ml8xNzJfMjAyM19XWTQzTlgzMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000172/2023 e o código
WY43NX33 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


